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. aProcesso no 14052.001880/91-04

Sessão de : 16 de junho de 1993	 ACORDO No 203-00.515
Recurso no: 90.138
Recorrente: KAFURI COMERCIO E. REPRESENTAÇAU DE PAPEIS LTDA.
Recorrida :Dfd 9 EM DRASILIA - DF

PIS/FATURAMENTO	 --	 OMISSA0	 DE:	 RECEITA.	 A
manutenção, no passivo, do obrigaçUes jA
liquidadas, traduz passivo :H-real e const:dLui
indicio veemente de omins'So de Receitas. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes auto
de	 recurso iwterpcnsto por KAFURI COMERCIO E REPRESENTAÇAD DE
PArrIs LTDA.

. ACORDAM os Membros da Terceira C2mara do Segundo
Connelho do Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessefes. em 16 de junho de 1993.

ROS-iVO i 	 SANTOS - Presidentetf

amo" o AFAHAs /1 - 1 :: 1,-A to r-
f
v---

DALTON MIRANDA - ProcursnJor-Representante
da Fazenda Nacional.

VISTA ET1 SESSW DE: 2 4 sET 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO

DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 401.
Parti cri param „ ainda, do presente j trigAffien te „ us	 Consel hei rOS
RICARDO LEITE' RODRIQUES, PARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA„
MAURO WASILEWSKI, TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS e suAsTinu DORSES
TACIIJARY.
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Processo no	 14052.001800/91-e4

Recurso WiN	 90.138
Arem-clã:o Ni n	 203-00.515
Recorrente:	 KAFURI COMERCIO E REPRESENTAÇAO DE PAPEIS LTDA.

RELATORI O

Contra a Empresa acima identificada foi. lavrado,
CU 16/09/91, c Auto de infração, de flo. 01/05, por falta de
recolhimento da contribuição ao PIS/E -ATURAMENTO, em decorrencia
de omissão de receita - pas!.ivo fictício.. no ano-base 1908,
exercicim financeiro de 1.989.

Impugnando o feito, às fls. LI/E4 autuada adota •
como ra25es de defiasa os mesmos argumentos constantes 	 da
impugnaçao apresentada no processo relativo ao SRPj, que tratam
de inconsisttnciao numericas, comprovação de alguns itens dados
CCM não-documea. e que, como empresa pequena, no perlodo de
CjIMUAO COVUEffrict utilizou de aCEr4CIS extra-contabeis E d p outros
recursos como a substituição de documentos por cheques pró.-
datados.

Ma inflivina0W fiscal, fls. 14/16, Ti autuante alega
que a argumentação da autuada não procede, e que de todos os
aspectos abrangidos pela ação fiscal a contrihubJtv. logrou
comprovar pequena parte . , com o que o saldo das obrigaçhes não-
comprovadas fica reduzido, mantendo-se o lançamento.

Ha decisão de fim. 22, a autoridade de Prdmeira
Instância, com base no decidido no Processo He

14.052-001.87S/91-54, de IRRY, cuja caracterizaçao foi de omissão
de riecicta„ pela manutenção, na passivo, de obrigaçffes já
liquidadas, julgou procedente em parte a ação fiscal.

Inconformada,	 a	 empresa apresentou	 a	 este
Conselho, recurso no qual, basicamente, repete os argumentos da
fir°4a impugnatoria, insurgindo-se contra a forma sintética
apresentada na decisão a quo. no final, pede que seja atendido
SEU pleito de nulidade da decisão recorrida.

As fls. $7 ecta acostado a despacho no 202-0.1092,
do Presidente deste Segundo Conselho de Contribuintes, que baixa
o processo ao órgão de origem para a anexação de cópia do Acórdão
prol.atado no Egrégio Primeiro Conselho de Contribuintes, que foi
j untada às fls. 41. a 47.

E: E relatório. 
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Procosso no 14052.00188G/91-04
Acórdao no 203-00.515

VOTO DO CONSELNEIRO-RELATOR SERGIO AFANAS/EFF

Fhâo hâ maite exdminar ne presente caso. C
destino deste processo estava, desde a inicio, vinculado ao que
9e decldis!dx, no processo reLativo mo IREJ„ eis que o mec:mo

suporte tático serve de apoio a ambos os procesIxpi.

E: naquele, como se pode ver pelo hem fundamentado
voto	 condutor	 do Acórdão respectivo, nenhuma	 razão	 foi
reconhecida	 à RecorrerrMi„ ficando claramente evidencida
ocorrância de omissão de receita ca c: 	 por passivo
fictítjo.

Sem razão a Recorrente quanto ao pedido de
nulidade da decisão a quo por ser ela sintetica. Mesmo sondo ela
breve, revestiu-se pela observancia de todos 05 Aspectos formais
preceituados pelo artiqo 31 do Deccele no 70.235/72. Muanto ao
direito de defesa, a Recorrente dispôs dele em todas as fases de
processo.

Por 'alio o que foi exposto, negn provimento ao
Rec.:urso.

Sala das SessMes, em 16 de junho de 19V3.

/SERGIO AFAN: . EFF


